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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
   ESTADO DE MATO GROSSO  

 

 

AVISO 

 

PREGÃO PRESENCIAL “SRP” 015/2013. 

 

Acha-se aberta, no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, 

situado à Av. Valdir Masutti, n° 1.999, Bom Jardim, nesta cidade de Campos de Júlio - MT, LICITAÇÃO 

NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL pelo Sistema de Registro de Preços, com a finalidade de 

selecionar propostas objetivando futura e eventual aquisição de livros para atender as Secretarias e 

Departamentos Municipais, cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital e seus anexos. 

 

Rege a presente licitação a Lei Federal 8.666/93, observadas as alterações posteriores, a Lei Federal 

10.520/2002, Lei Municipal 0408/09, os Decretos Federais nº 3.555/2000, 3.697/2000,  5.450/05 e 

7.892/13, os Decretos Municipais 40 e 41/2006, 13/2010 e demais legislações aplicáveis. 

 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos: 

 

Recebimento das Propostas: até as 13h30, horário local, do dia 29/04/2013. 

Início da Sessão: as 13h30, horário local, do dia 29/04/2013. 

 

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, 

observadas as condições constantes do edital. 

 

O Edital Completo poderá ser obtido pelos interessados no Departamento de Licitações, situado à Av. 

Valdir Masutti, 1.999, Lot. Bom Jardim, em meio magnético, de segunda a sexta-feira, nos horários 

entre 07h00 e 11h00 e 13h00 e 17h00 horas, ou pelo endereço eletrônico www.camposdejulio.mt.gov.br. 

É necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão Permanente de Licitação, via 

fone ou via fax, (65) 3387-1260, a retirada do mesmo, para que possamos comunicar possíveis 

alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se responsabilizará pela falta de informações 

relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada 

do Edital.  

 

Quaisquer dúvidas, contatar pelo telefone (65) 3387-1260. 

 

Campos de Júlio - MT, 17 de Abril de 2013. 

 

Rosimeire C. Fávero 

Pregoeiro(a) Oficial 

Decreto nº. 005/2013 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
   ESTADO DE MATO GROSSO  

 

EDITAL N.º 040/2013 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 034/2013 

PROCESSO DE COMPRA: 040/2013 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL “SRP“ Nº. 015/2013 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO - MT, por meio de sua Pregoeiro(a), 

designada pelo Decreto nº. 005/2013, de 05 de Janeiro de 2013, no uso de suas atribuições, torna 

público, para conhecimento de todos os interessados, que está realizando licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

conforme descrito neste edital e seus anexos, em consonância com as Leis Federais 10.520/2002 e 

8.666/93, 7.892/13 e alterações posteriores e Decretos Municipais n. 40 e 41/2006, 13/2010 e demais 

legislações aplicáveis. 

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no 

objeto deste Edital e seus Anexos deverão ser entregues até as 13h30 (treze e trinta horas), horário 

local, do dia 29 de Abril de 2013, no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos de 

Julio - MT, situado à Av. Valdir Masutti, 1.999, Bairro Bom Jardim. A abertura desta licitação ocorrerá 

no dia 29 de Abril de 2013, às 13h30 (treze e trinta horas) do horário local, dando-se início ao 

certame com a fase de credenciamento. 

 

Quaisquer dúvidas, contatar pelo telefone (65) 3387-1260 ou pelos e-mails 

licitacao3@camposdejulio.mt.gov.br, licitacao@camposdejulio.mt.gov.br. 

 

 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. O Pregão presencial será realizado em sessão pública em todas as suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionária da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, 

denominado Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 

o aplicativo “BETHA COMPRAS”. 

 

IMPORTANTE: 

• Acolhimento das propostas até: 

Data: 29/04/2013 

Hora: 13h30 (treze e trinta horas) do horário local. 

• Abertura da sessão: 

Data: 29/04/2013 

Hora: às 13h30 (treze e trinta horas) do horário local, dando-se iníci1o, em seguida, ao 

credenciamento. 

• Início da Disputa de Preços: 

Após o fim do credenciamento. 

mailto:licitacao3@camposdejulio.mt.gov.br
mailto:licitacao@camposdejulio.mt.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
   ESTADO DE MATO GROSSO  

 

 

2 - DO OBJETO 
 

2.1.  É objeto do presente certame o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 

livros para atender as Secretarias Municipais e seus departamentos. A descrição detalhada do objeto e 

quantitativos da presente licitação constam do Anexo I deste Edital. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

Poderão participar desta licitação: 

3.1. Empresas que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão 

Presencial nº. 015/2013. 

3.2. As empresas que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos, 

correndo por sua conta todos os custos decorrentes na elaboração e apresentação de suas propostas, 

não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

3.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no anexo VI. 

3.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer 

das hipóteses a seguir elencadas: 

a) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por 

órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde 

que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, e; 

d) Estrangeiras que não funcionem no País. 

 

4 - DO CREDENCIAMENTO 
 

4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o 

qual deverá identificar-se junto a Pregoeiro(a) quando solicitado, exibindo os respectivos documentos 

para a prática dos demais atos inerentes ao certame.  

 

A. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento 

através de:  

*Cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do procurador e de todos os sócios da 

empresa; 

*Procuração (com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular 

ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de 

recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame) com firma reconhecida; 

*Cópia do Contrato social da empresa e todas as suas alteração, se for caso, devidamente 

registrados na Junta Comercial, ou contrato social consolidado em vigor; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
   ESTADO DE MATO GROSSO  

 

*Declaração de que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação. (Modelo 

III, Anexo V); 

*Certidão Simplificada, somente para as empresas cadastradas como Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte, e que assim desejarem obter os benefícios da Lei Complementar 123/2006, com data 

de expedição não superior a 90 (noventa) dias da realização do Pregão, conforme item 4.5. 

 

Desta forma, o representante poderá assumir as obrigações decorrentes de tal investidura. 

B. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, faz-se 

necessário o credenciamento através de: 

*Copia da cédula de identidade ou documento equivalente do sócio-gerente, diretor ou 

proprietário e de todos os sócios da empresa; 

*Cópia do Contrato social da empresa e todas as suas alteração, se for caso, devidamente 

registrados na Junta Comercial, ou contrato social consolidado em vigor; 

*Declaração de que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação. (Modelo 

III, Anexo V); 

*Certidão Simplificada, somente para as empresas cadastradas como Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte, e que assim desejarem obter os benefícios da Lei Complementar 123/2006, com data 

de expedição não superior a 90 (noventa) dias da realização do Pregão, conforme item 4.5. 

Desta forma, o representante poderá assumir as obrigações decorrentes de tal investidura. 

4.1.1. Os documentos mencionados no item anterior deverão ser apresentados em 

fotocópias autenticadas ou fotocópias simples, acompanhadas dos respectivos originais, para a 

devida autenticação pela Equipe do Pregão. 

4.2. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente dos 

envelopes de números 01 e 02, ou seja, fora dos envelopes lacrados. 

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

4.4. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.1 (A e B) não implicará a 

exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na 

apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a 

falta ou sanada a incorreção. 

4.4.1. Empresas que apenas enviarem suas propostas e que não desejarem credenciar 

representante, deverão apresentar, fora dos envelopes de proposta e habilitação, declaração de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação. No caso de microempresas ou empresas de pequeno 

porte que desejem usufruir dos benefícios da Lei Complementar 123/2006, deverão apresentar, ainda, 

certidão simplifica expedida pela Junta Comercial que comprove tal situação, datada de no máximo 90 

(noventa) dias da abertura da sessão. Se não apresentarem tais documentos, suas propostas não serão 

apreciadas ou, se não apresentarem a referida certidão, não terão direito aos benefícios da lei. 

4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que desejem usufruir dos direitos 

da lei pertinente, deverá ser apresentada também a Certidão Simplificada, expedida pela respectiva 

Junta Comercial, de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (somente para as 

empresas cadastradas como tais e que assim desejarem obter os benefícios da Lei Complementar 

123/2006), com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da realização do Pregão. 

4.6. Os documentos usados no credenciamento poderão ser usados para fins de habilitação, não 

sendo necessária sua duplicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
   ESTADO DE MATO GROSSO  

 

5 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação será pública, dirigida por Pregoeiro(a), em conformidade com este Edital e 

seus Anexos, no local e horário determinados no item 1. 

5.2. Declarada aberta a sessão pela Pregoeiro(a), os representante(s) da(s) Empresa(s) 

licitante(s) entregará(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de 

habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 

5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá conter expresso, em seu exterior, as seguintes 

informações: 

           

ENVELOPE “01” – PROPOSTA DE PREÇOS 

DEPT° DE LICITAÇÃO - PMCJ. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2013 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA 

                          

5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu exterior, as 

seguintes informações: 

            

ENVELOPE “02” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DEPT° DE LICITAÇÃO PMCJ. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2013 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA 

 

5.5. Inicialmente, será aberto o ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS, e após a rodada de 

negociações, o ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via datilografada ou impressa, 

preferencialmente no Formulário Padrão de Proposta (anexo III), redigida com clareza em língua 

portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, sem emendas, sem 

rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo 

representante legal da licitante. (Modelo Anexo). 

6.2. Deverá constar a razão social da licitante, nº. do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, 

fax para contato e, se possível, endereço eletrônico (e-mail), nº. da conta corrente, agência e 

respectivo banco; 

6.2.1. Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de sua apresentação. Caso não conste, será considerado o prazo de 60 dias. 
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6.2.2. Os valores descritos nas propostas são preços máximos, sendo que o valor a registrar 

será definido por ocasião da abertura das propostas de preços e dos lances ofertados, sendo vencedora 

a licitante que, após os lances, ofertar o objeto pelo menor preço. 

6.2.3. O objeto licitado será fornecido mediante Autorização de Fornecimento expedida pela 

Secretaria Municipal de Administração, conforme CLÁUSULA QUARTA DO ANEXO II. 

6.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como 

custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, transporte, frete, 

entrega, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

6.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 

inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos sem 

ônus adicionais; 

6.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

6.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do 

presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento; 

6.7. A Pregoeiro(a) considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que 

beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.  

 

7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

7.1. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pela Pregoeiro(a). 

7.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pela Pregoeiro(a) e equipe de apoio; 

7.3. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO 

POR ITEM; 

7.4. Mediante a inserção e monitoramento dos dados gerados no aplicativo “Betha Compras”, a 

Pregoeiro(a) relacionará todas as propostas em ordem crescente. 

7.5. O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 

7.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, a 

Pregoeiro(a) classificará as 03 (três) melhores propostas, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam seus preços ofertados na proposta escrita; 

7.7. A Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 

ordem decrescente de valor; 

7.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeiro(a), implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de ordenação das propostas; 
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7.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 

às penalidades constantes no item 12 deste Edital; 

7.10. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para o devido registro de preços; 

7.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas das propostas, a Pregoeiro(a) 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente 

a respeito; 

7.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 

habilitatórias; 

7.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame; 

7.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a 

Pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o 

objeto do certame; 

7.15. Nas situações previstas nos subitens 7.10, 7.11 e 7.14, a Pregoeiro(a) poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

7.16. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes, e ata constando as marcas e os valores registrados para efeito de homologação,  devendo a 

mesma, ao final, ser assinada pela Pregoeiro(a) e os licitantes presentes, ressaltando-se que poderá 

constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado esse direito. 

 

8 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
 

8.1. Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos 

relativos: 

- qualificação técnica;  

- habilitação jurídica; 

- regularidade fiscal; 

- qualificação econômico-financeira. 

 

* Os documentos usados no credenciamento poderão ser usados para fins de habilitação, 

não sendo necessária sua duplicação. 

 

 

9 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

9.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital.   

9.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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9.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

9.4. Na ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 

retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 

9.5. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 

realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção de 06 (seis) 

meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 

 

10 - DOS RECURSOS 
 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do 

recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos. 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeiro(a) ao vencedor. 

10.3. O recurso contra decisão da Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

10.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação 

ao licitante vencedor. 

10.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede 

da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio.  

 

11 - DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

11.1. Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV da Lei n.º 8.666/93, a Ata de Registro de 

Preços referente ao fornecimento do objeto será formalizada e conterá, necessariamente, as 

condições já especificadas neste ato convocatório, conforme anexo II. 

 

 

DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.2. A Ata de Registro de Preços (anexo II) será elaborada pela Pregoeiro(a) e/ou Equipe de 

Apoio e devidamente assinada ao término da sessão pelos detentores dos preços registrados.  

11.3. É facultado a Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar o referido documento no 

prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 

classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta 

classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor 
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preço, ou revogar este Pregão n° 015/2013, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei 

n.º 8.666/93.  

11.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato que poderá ser 

firmado, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Secretaria 

Municipal de Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a 

às penalidades legalmente estabelecidas.  

 

12 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

12.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital 

sujeitará o FORNECEDOR a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes 

sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 

caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 

12.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela 

inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a PMCJ-MT poderá, garantida prévia e ampla defesa, 

aplicar ao FORNECEDOR multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 

12.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 

apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á 

as seguintes penalidades: 

12.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, por prazo de até 02 (dois) anos, e, 

12.3.3. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal. 

12.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar a documentação ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, a 

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de 

Fornecedores do Município por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da 

lei. 

12.5. A multa, eventualmente imposta ao FORNECEDOR, será automaticamente descontada da 

fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso o 

FORNECEDOR não tenha nenhum valor a receber deste Órgão da Prefeitura Municipal de Campos de 

Júlio, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 

pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados 

ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Prefeitura 

proceder a cobrança judicial da multa. 
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12.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Prefeitura Municipal de Campos de Júlio. 

 

13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

13.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação, serão suportadas pelas 

dotações do Município de Campos de Júlio, específicas para o objeto do edital. 

 

14 - DO PAGAMENTO 
 

14.1 – Os pagamentos serão efetuados conforme cláusula nona do anexo II. 

 

15 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

15.1. O fornecimento do objeto desta licitação será acompanhado e fiscalizado pela servidora 

Liane Zonatto, Fiscal de Contratos conforme Decreto 074/13 de 10 de Abril de 2013,  designado pela 

Secretaria Municipal de Administração, na condição de representante do Município de Campos de Júlio. 

 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

16.1. É facultada a Pregoeiro(a) ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

16.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

16.2.1. A anulação do procedimento induz à do contrato. 

16.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do FORNECEDOR de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento da Ata de Registro de Preços. 

16.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta 

e ao Órgão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

16.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

16.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local definido, e, 

novamente publicado no DOE (Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Município). 

16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na 

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio. 
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16.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

16.8. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, até 02 (dois) dias úteis antes da data de 

abertura do PREGÃO, por escrito, à Pregoeiro(a), devendo ser sido protocolizada no Protocolo Geral da 

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio. 

16.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.10. Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 

8.666/93, dos Decretos Municipais 40 e 41/2006, 13/2010 e demais legislações aplicáveis. 

 

 

17 - DOS ANEXOS 

 
17.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:  

 

- Termo de Referência: Anexo I. 

- Minuta da Ata de Registro de preços: Anexo II. 

- Modelo da proposta econômica: Anexo III. 

- Modelo do atestado de capacidade técnica: Anexo IV. 

- Modelos das declarações: Anexo V. 

- Exigências para habilitação: Anexo VI. 

 

 

18 - DO FORO 
 

18.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de Comodoro 

- MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

   Campos de Júlio - MT, 17 de Abril de 2013.  

 

 

Rosimeire C. Fávero 

Pregoeiro(a) Oficial 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA - ITENS  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 034/2013 

PROCESSO DE COMPRA: 040/2013 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL “SRP“ Nº. 015/2013 

 

ITEM QUANT RELAÇÃO DE MATERIAL 

1 6 

Coleção Ana Maria Machado. Composta por mínimo de 18 livros: A audácia dessa 

mulher; Bento que Bento é o frade; Bisa, Bisa, Bisa Bel; Uma boa cantoria; 

Brincadeira de sombra; Com prazer e alegria; Dona Baratinha; Era uma vez um 

tirano; Esta força estranha; Gente, bicho, planta; História meio ao contrário; A 

jararaca, a perereca e a tiririca; Menina bonita de laço de fita; O menino Pedro e 

seu boi voador; O mistério da ilha; O príncipe que bocejava; Raul da ferrugem azul. 

O país dos Prequetés. Livro em português. Encadernação: Brochura. Dimensão 

aproximada: 23 x 16 cm. 

2 12 

Coleção apreendendo com Histórias. Autora: Kelly Cláudia Gonçalves. ISBN: 

978853391641-8. Editora Rideel. Composto de quatro volumes, este material 

possui: 01 volume para o maternal ;01 volume para o 1º período; 01 volume para o 

2º período; 01 volume com propostas de trabalhos manuais (lembrancinhas); 01 

DVD com novas histórias e 21 cartazes coloridos. 

3 8 

Coleção aprendizagem divertida, para crianças de 9 anos. A coleção contém 

conteúdos de: Ortografia, Gramática, Produção e Interpretação de Texto, 

Matemática, Ciências, Geografia e História por intermédio de cruzadinhas, caça-

palavras, enigmas, desafios, curiosidades e passatempos que divertem e envolvem 

a criança. Acompanham a coleção cinco divertidos jogos, um mapa-múndi e um 

mapa político do Brasil. Nº mínimo de páginas: 544. Mínimo de 05 volumes. 

Acompanham mínimo de 3 cartazes, 11 cartelas de jogos com medidas aproximadas 

de (41 x 27,5 cm) e 19 cartelas (20,5 x 27,5 cm) de jogos. 

4 10 

Coleção: As Melhores Histórias de Aventuras. Autor: adaptação de Lidia Chaib e 

Mônica Torres da Costa. Ilustrações: Maria Eugênia.  Livro em 

português.Encadernação: Brochura. Mínimo de 80 páginas. 

- As Melhores Histórias de Princesas. Autor: adaptação de Lidia Chaib e Mônica 

Torres da Costa. Ilustrações: Maria Eugênia.  Livro em português.Encadernação: 

Brochura. Mínimo de 80 páginas. 

- As Melhores Histórias de Reinos. Autor: adaptação de Lidia Chaib e Mônica 

Torres da Costa. Ilustrações: Maria Eugênia.  Livro em português.Encadernação: 

Brochura. Mínimo de 80 páginas. 

- As Melhores Histórias de Florestas.  Autor: adaptação de Lidia Chaib e Mônica 
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Torres da Costa. Ilustrações: Maria Eugênia.  Livro em português.Encadernação: 

Brochura. Mínimo de 80 páginas. 

5 4 

Coleção Atividades na sala de aula. Adson Vasconcelos.  1°ano: ensino 

fundamental/Constituída de quatro volumes (Língua Portuguesa, Matemática, 

Ciências, História e Geografia), Embalagem: 01 Caixa contendo 4 Volumes + 1 CD-

ROM + 1 Pasta Tamanho aproximado: 27,5 x 31,5 cm. 

6 6 

Coleção Brincando e aprendendo com a Turma da Mônica. Autora:Valéria 

Esmeraldo. Com mínimo de quatro volumes com sugestões de diversas atividades 

interdisciplinares que envolvem as seguintes áreas do conhecimento: Linguagem, 

Matemática, Natureza e Sociedade e Artes Visuais. Sendo: 1 volume para o 

maternal; 1 volume para o 1º período;1 volume para o 2º período;1 volume com 

trabalhos manuais (lembrancinhas);1 CD-ROM e 10 cartazes, com todos os 

personagens da Turma da Mônica. 

7 6 

Coleção Cantando e Aprendendo com Datas Comemorativas. Kelly Cláudia 

Gonçalves. Coleção que traz diversas atividades, além de músicas e sugestões de 

modelos de lembrancinhas para datas como Carnaval, Páscoa, Dia das mães, Dia 

dos pais, Natal, Festas juninas e muitas outras. Em conformidade com o Novo 

Acordo Ortográfico. Conteúdo mínimo da embalagem: 1 volume para o maternal, 1 

volume para o 1º período,1 volume para o 2º período, 1 volume com trabalhos 

manuais (lembrancinhas), 1 CD com músicas, 01 CD-ROM, 14 cartazes coloridos. De 

acordo com a norma ISBN: 978-85-339-1514-5. Encadernação: Espiral. 

8 8 

Coleção de Contos Clássicos, contendo mínimo de 30 livros, sendo: A Batalha na 

Neve; A Bela adormecida; A Bela e a Fera; A Cigarra e a Formiga 1 e 2; A Festa no 

Céu; A Galinha dos Ovos de Ouro; A Galinha Ruiva; A Lebre e a Tartaruga; A Lebre 

e o Cágado; A Menina do Leite; A Menina e o Vampiro; A Pequena Sereia; A 

Pequena Vendedora de Fósforo; A Raposa e as Uvas; A Velha e suas criadas; Ali 

Babá e os quarenta Ladrões; As Fadas; Branca de Neve e os sete Anões; 

Chapeuzinho Dourados e os Três Ursos; Chapeuzinho Vermelho; Cinderela 1 e 2; 

João e Maria; O Asno e o Cavalo; O Cão e  a Carne; O Corvo e a Raposa; O Gato de 

Botas; O Leão e o Ratinho; O Patinho Feio; O Mágico de OZ. Todos os livros em 

português. Encadernação: Brochura. Dimensão aproximada: 27 x 20cm. Mínimo de  

12 páginas cada livro. 
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9 10 

Coleção Contos Clássicos em Libras - 10 livros + 10 CDs. Contendo mínimo dos 

seguintes livros: A BELA ADORMECIDA, A BELA E A FERA,BRANCA DE NEVE, 

CHAPEUZINHO VERMELHO, CINDERELA, O PATINHO FEIO, PINÓQUIO, 

RAPUNZEL, A PEQUENA SEREIA, OS TRÊS PORQUINHOS, contendo 32 

páginas cada, acompanhado dos CDs: A BELA ADORMECIDA ,                        

A BELA E A FERA, BRANCA DE NEVE, CHAPEUZINHO VERMELHO, 

CINDERELA, O PATINHO FEIO, PINÓQUIO, RAPUNZEL, A PEQUENA SEREIA, 

OS TRÊS PORQUINHOS. 

10 9 
LIVRO: Coleção Crianças famosas. 06 volumes. Autor: Callis Editora. ISBN: 

8574161578 e ISBN-13: 9788574161570. Livro em português. Encadernação: 

Brochura. 1ª Edição. 2002. 

11 1 Coleção de livros "Alfabetização divertida" 6-7 anos, com CD-ROM 

12 5 
Coleção de livros aprendendo e brincando com música e com jogos. Sendo mínimo 

de 02 volumes acompanhados de  02 CDs e 320 páginas.  

13 4 

Coleção aprendizagem divertida. (Solange Valadares e Rita de Souza), ideal para 

alunos de 10 anos, apresenta conteúdos de: Ortografia, Gramática, Português, 

Matemática, Ciências, Geografia e História, por intermédio de cruzadinhas, caça-

palavras, enigmas, desafios, curiosidades e passatempos. Acompanham a coleção 4 

jogos para enriquecer a prática pedagógica. Sendo mínimo de 03 volumes, com 

672. Acompanham: 6 cartelas (20,5 x 27,5 cm): Bingo dos substantivos; 3 jogos 

(41 x 27,5 cm): Circuito viagem ao corpo humano, Corrida da multiplicação, Trilha 

dos Estados. Dimensão: 20,5 x 27,5 cm. Acabamento: Cola (brochura). 

14 3 
Coleção de livros de atividades para o desenvolvimento da inteligência emocional 

para crianças de 08 a 12 anos.  

15 3 
Coleção de livros dinâmica de grupos e sensibilizações, capa brochura, medidas 

aproximadas de 20,5x27,5cm, 176 páginas. Acompanha CD de áudio. 

16 5 

Coleção de livros infantis aprendendo valores e sentimentos com vídeos e cantigas. 

A coleção é composta por mínimo de 04 livros:O PINTINHO AZUL, A OVELHA 

ROSA DA DONA ROSA, O LIVRO DOS MEDOS, POESIA DOS ANIMAIS, e  04 

VCD/MP3 Com Vídeo, narração e cantigas (Vídeo da história com interpretação em 

libras).ISBN: 978-85-380-1708-0 

 Composto por 04 livros e 04 vcd/m3.  

17 3 
Coleção de livros jogos para todo ano, com mínimo de 400 jogos e 320 páginas. 

Capa dura. 

18 10 

Coleção de Fábulas, composto por mínimo de 22 livros, tais como: A Gansa dos 

Ovos de Ouro; A Formiga e a Pomba; A Leiteira e o Balde; Advinha quanto te amo; 

O Alce e os Lobos; O Galo e a Raposa; O Leão e o Ratinho; A Leoa; O Leaozinho 

orgulhoso; O Corvo e o Jarro; O Pescador e o Peixinho; Os Camundongos em 

conselho; A Lebre e a Tartaruga; O cachorro e o Burro; As Lebres e as Rãs; O 

Macaco e o Golfinho; O Pastor e o Lobo; A cigarra e a formiga; O Mágico e o 

Camundongo; A Ostra e o Caranguejo; O Burro que espirrava dinheiro; O Cão e a 

sombra.  Livros em português. Encadernação: Brochura. Dimensão aproximada: 17 
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x 24 cm. Número mínimo de páginas cada livro: 20 

19 5 

Coleção FOFURINHA Educação Infantil - 3 A 4 anos, Solange Valadares e Erika 

Valadares. Mínimo de 04 volumes com 20 projetos pedagógicos, acompanha 

também um CD-ROM com 50 canções inéditas, atividades extras, 25 cartazes com 

cenas de histórias e fantoches. Revisada Conforme o Novo Acordo Ortográfico. 

Quantidade mínima de páginas: 560 divididas em 04 volumes. Dimensões 

aproximadas: 20,5 x 27,5 cm. Acabamento em espiral. Acompanham: 01 CD-ROM e 

Cartazes para o ambiente alfabetizador (Cartelas do alfabeto; Cartelas dos 

numerais de 0 a 9; Calendário; Aniversariantes do mês, Ajudantes da semana; 

Quantos somo hoje?, Modelos de fichas para confeccionar). 

20 7 

Coleção Içami Tiba: 1.(Disciplina: limite na medida certa), 2.(Sexo e adolescência. 

Adolescência o despertar do sexo), 3.(Ensinar Aprendendo: Como superar os 

desafios do relacionamento professor-aluno em tempos da globalização), 4.(Quem 

ama educa) e 5.(Anjos caídos). 

21 3 

Coleção letramento divertido: 05 e 06 anos: Alfabetização. Composta por mínimo 

de cinco volumes: dois de Língua Portuguesa, um de Matemática, um de Atividades 

de Casa (Língua Portuguesa e Matemática) e um volume especial, dedicado a artes, 

datas comemorativas, projetos,  por meio de atividades desafiadoras e criativas, 

como pesquisas, desafios, cruzadas,quadrinhas,caça-palavras, poemas, adivinhas, 

músicas, jogos, brincadeiras, ect. Com CD de músicas inéditas, para introduzir as 

vogais  

e consoantes, trabalhadas nos volumes; 36 cartelas para alfabetização, além de 

vários outros recursos pedagógicos que irão compor o ambiente alfabetizador; 

jogos e muito mais. Conteúdo da embalagem: 5 volumes + 1 CD, 5 cartazes, 4 jogos, 

36 cartelas, 2 cenas, 1 reta numéricas. 

22 11 

Coleção “O que cabe no meu mundo”: Composta por 10 livros, com medidas 

aproximadas de 28x28cm, com temas como: solidariedade, amizade, generosidade, 

gentileza, honestidade, humildade, justiça, perseverança, respeito, 

responsabilidade. Ilustrado em papel fotográfico. 
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23 4 

Coleção Paulo Freire, composta dos seguintes títulos: 

Pedagogia do Oprimido - ISBN: 8577531643 e ISBN-13: 9788577531646. Livro 

em português. Encadernação: Brochura. Dimensão: 21 x 14 cm. Peso: 0,350 kg. 50ª 

Edição. 2011. Número de páginas: 256 

Pedagogia da autonomia - ISBN: 8577531635 e ISBN-13: 9788577531639. Livro 

em português. Encadernação: Brochura.Dimensão: 20,8 x 13,5 cm. Peso: 0,100 kg. 

43ª Edição. 2011. Número de páginas: 144 

A importancia do hábito de ler - ISBN: 852491646x e ISBN-13: 9788524916465. 

Livro em português. Encadernação: Brochura. Dimensão: 21 x 14 cm. Peso: 0,140 

kg. 51ª Edição. 2011. Número de páginas: 104 

Educação com prática da liberdade - ISBN: 8577531651 e ISBN-13: 

9788577531653. Livro em português. Encadernação: Brochura. Dimensão: 21 x 14 

cm. Peso: 0,300 kg. 14ª Edição. 2011. Número de páginas: 192 

24 6 
Coleção PCN – Parâmetros Curriculares Nacional. Ensino Fundamental Series 

Finais. Todas as disciplinas.  

25 3 

Coleção Primeiros Passos. Souza, Andréia F. de. Matemática: Primeiros Passos : 

atividades: Números e operações/ grandezas e medidas/ Espaço e Forma/ 

tratamento da informação. Com ortografia atualizada. Número de páginas: 160 

cada volume.s 

26 8 

LIVRO: Coleção: Quem Canta seus Males Espanta (Vol 01). Autor: Coordenação 

Theodora Maria Mendes de Almeida. ISBN: 8573400544 e ISBN-13: 

9788573400540.  Livro em português. Encadernação: Encadernado. Dimensão: 23 

x 16 cm. 1ª Edição. 1998. Número de páginas: 80. Acompanha CD-AUDIO. Faixa 

etária:  de 3 até 5 anos. Editora: Caramelo. 

Quem Canta seus Males Espanta (Vol 02). Autor: Coordenação Theodora Maria 

Mendes de Almeida. ISBN: 8573400684 e ISBN-13: 9788573400687. Livro em 

português. Encadernação: Encadernado. Dimensão: 23 x 16 cm. 1ª Edição. 2000. 

Número de páginas: 96. Acompanha CD-AUDIO. Faixa etária:  de 3 até 5 anos. 

Editora: Caramelo 

27 4 

Coleção RUHT ROCHA, com 11 volumes, sendo: Romeu e Julieta;  Marcelo, 

Marmelo, Martelo e Outras Histórias; Quando eu for gente grande; O mistério do 

caderninho preto; A Cinderela das bonecas; Eu não quero dormir agora; O Rato do 

Campo e o Rato da Cidade; O reizinho mandão; Bom dia todas as cores; Palavras, 

muitas palavras; Azul e lindo planeta terra, nossa terra. Livros em português. 

Encadernação: Brochura.  

28 3 
Coleção Tin-do-le-lê – Gramática & letramento, para o 4º e o 5°ano do ensino 

fundamental. Mínimo de 04 volumes em espiral, CD-ROM com páginas imprimíveis e 

nova ortografia e 15 murais coloridos.  

29 4 
Coleção Tin-do-le-lê – Uma proposta para o Ensino Fundamental, 3º Ano, 

Dificuldades Ortográficas, Capa em espiral, medidas aproximadas: 23X28 cm. 

Embalagem com 04 volumes 01 CD. 
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30 4 
Coleção Valores de A a Z; para viver e conviver. Contém mínimo de 05 livros, 01 

manual para o professor, 01 Cd/áudio com 43 histórias. 

31 6 Dicionário Aurélio da lingua portuguesa 

32 9 
LIVRO: 300 propostas de artes visuais. Maria Silvia M. Machado e Ana Tatit. 

ISBN: 8515026872 e ISBN-13: 9788515026876. Livro em português . 304 pág. 1 

ª Edição - 2003 

33 8 
LIVRO: A Arca de Noé, Autores: Vínicius de Moraes e ilustrações de Nelson Cruz. 

ISBN: 9788574062198. Nacional. 2004. Número de páginas: 64. Acabamento: 

Capa Dura. Formato: Médio 

34 15 
LIVRO: A Bolsa Amarela, Autora: Lygia Bojunga. ISBN: 8589020037e ISBN-13: 

9788589020039.  Livro em português. Encadernação: Brochura. 1ª Edição. 2003. 

Número de páginas: 135 

35 12 
LIVRO: A Bruxa Fofim, Autor: Sylvia Orthoff, ISBN: 8520912907 e ISBN-13: 

9788520912904. Idioma: Livro em português. Encadernação: Brochura. Edição: 1ª. 

2002 

36 12 
LIVRO: A Bruxa Salomé, Autor: Audrey Wood, ISBN: 8508046545 e ISBN-13: 

9788508046546. Livro em português. Encadernação: Brochura. Dimensão 

aproximada: 29,3 x 22,4 cm. 4ª Edição, 1996. 32 páginas. 

37 12 
LIVRO: A Bruxinha Atrapalhada, Autor: Eva Furnari, ISBN: 8526003208 e 

ISBN-13: 9788526003200. Livro em português. Encadernação: Brochura. 

24ªEdição.1982. 32 páginas. 

38 8 
LIVRO: A casa da Madrinha, Autor: Lygia Bojunga.  Livro em português. 

Encadernação: Brochura. 20ª Edição. 2011. 167 páginas. 

39 10 
LIVRO: A Casa do meu Avô, Autor: Ricardo Azevedo. ISBN: 8508069332 e 

ISBN-13: 9788508069330. Livro em português. Encadernação: Brochura. 

Dimensão aproximada: 27,5 x 20,2 cm. 1ª Edição. 1998. 32 páginas. 

40 12 

LIVRO: A Casa Sonolenta, Autor: Audrey Wood e ilustrações fotográficas de Don 

Wood. ISBN: 8508032765 e ISBN-13: 9788508032761. Livro em português. 

Encadernação: Brochura. Dimensão aproximada: 25,5 x 23 cm. 16ª Edição. 2009. 

32 páginas. 

41 10 
LIVRO: A Chave do Tamanho, Autor: Monteiro Lobato. ISBN: 8525045950 e 

ISBN-13: 9788525045959. Livro em português. Encadernação: Brochura. 

Dimensão aproximada: 26,6 x 20,2 cm. 1ª Edição. 2008. 129 páginas. 

42 4 
LIVRO: A disciplina do Amor, Lygia Fagundes Telles. ISBN: 8535917721 e ISBN-

13: 9788535917727. Livro em português. Encadernação: Brochura. Dimensão 

aproximada: 21 x 14 cm. 1ª Edição. 2010. 224 páginas. 

43 4 
LIVRO: A Escrava Isaura, Bernardo Guimarães. ISBN: 8525408514 e ISBN-13: 

9788525408518. Livro em português. Encadernação: Brochura. 1ª Edição. 184 

páginas. 

44 10 
LIVRO:  A Fada Que Tinha Idéias, Autora: Fernanda Lopes de Almeida. ISBN: 

8508108435 e ISBN-13: 9788508108435. Livro em português. Encadernação: 

Brochura. Dimensão aproximada: 20,2 x 27,5 cm. 28ª Edição. 2008. 64 páginas.  
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45 10 
LIVRO:  A Fantástica Fábrica de Chocolate, Autor: Roald Dahl. ISBN: 

8561635592 e ISBN-13: 9788561635596. Livro em português. Encadernação: 

Brochura. 4ªEdição. 2010. 168 páginas. 

46 8 
LIVRO: A Flauta Mágica, Autora:Ruth Rocha. ISBN: 8585642130 e ISBN-13: 

9788585642136. Livro em português. Encadernação: Brochura. 2ª Edição. 1994. 

48 páginas. 

47 3 
LIVRO: A formação social da mente. Lev Semenovich Vygotsky. ISBN: 

8533622643 e ISBN-13: 9788533622647. Livro em português. Encadernação: 

Brochura. 1ª Edição. 2007. 

48 12 

LIVRO: A Fúria dos Reis, As Crônicas de Gelo e Fogo, Vol.2 Martin, George R. R. 

ISBN: 8580440270 e ISBN-13: 9788580440270. Livro em português. 

Encadernação: Brochura. Dimensão aproximada: 24 x 17 cm. 1ª Edição. 2011. 656 

páginas. 

49 8 
LIVRO: A História sem Fim, Autor: Michael Ende. ISBN: 8561635959 e ISBN-13: 

9788561635954.Livro em português. Encadernação: Brochura. Dimensão 

aproximada: 23 x 18 cm. 9ª Edição. 2010. 394 páginas. 

50 8 
LIVRO: A Ilha do Tesouro, Autor: Robert Louis Stevenson. ISBN: 8508053835 e 

ISBN-13: 9788508053834. Livro em português. Encadernação: Brochura. 

Dimensão aproximada: 20,7 x 13,5 cm. 1ª Edição. 1997. 216 páginas. 

51 4 
LIVRO: A Ilustre casa de Ramires, Eça de Queiroz. ISBN: 8572323619 e ISBN-

13: 9788572323611.  Livro em português. Encadernação: Brochura.  1ª Edição. 

1999. Mínimo de 288 páginas. 

52 10 
LIVRO: A lenda do Uirapuru, Autor: Paulinho Tapajós. ISBN: 8520917720 e 

ISBN-13: 9788520917725. Livro em português. Encadernação: Brochura. 1ª 

Edição. 2005. Mínimo de 32 páginas. 

53 8 
LIVRO:  A Moça Tecelã, Autora: Marina Colasanti. ISBN: 8526008919 e ISBN-

13: 9788526008915. Livro em português. Encadernação: Brochura. 1ª Edição. 

2004. Mínimo de 16 páginas. 

54 8 
LIVRO:  A Vida Íntima de Laura, Autor: Clarice Lispector e ilustrações de Flor 

Opazo. ISBN: 8532508111 e ISBN-13: 9788532508119. Livro em português. 

Encadernação: Brochura. 1ª Edição. 1999. Mínimo de 32 páginas. 

55 8 

LIVRO: Adivinha Quanto Eu Te Amo, Autor: Sam McBratney e ilustrações de 

Anita Jeram. ISBN: 8578273753 e ISBN-13: 9788578273750.  Livro em 

português. Encadernação: Brochura. Dimensão aproximada: 25,3 x 25,3 cm. 1ª 

Edição. 2011. Mínimo de 20 páginas. 

56 8 
LIVRO: Alecrim, Autora: Rosa Amanda Strausz. ISBN: 8573025018 e ISBN-13: 

9788573025019. Livro em português. Encadernação: Brochura. 1ª Edição. 2003. 

Mínimo de 112 páginas. 

57 10 

LIVRO: Alice no País das Maravilhas, Autor: Lewis Carroll. ISBN: 8537801720 e 

ISBN-13: 9788537801727. Livro em português. Encadernação: Encadernado. 

Dimensão aproximada: 18 x 13 cm. 1ª Edição. 2010. Número mínimo de páginas: 

320 
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58 8 
LIVRO: Amor de Perdição. Camilo Castelo Branco. ISBN: 8502079379 e ISBN-13: 

9788502079373. Livro em português.Encadernação: Brochura. 1ª Edição. 2009. 

Mínimo de 168 páginas.  

59 8 
LIVRO: Amor de Salvação. Camilo Castelo Branco. ISBN: 8572325263 e ISBN-13: 

9798572325263. Livro em português. Encadernação: Brochura. 1ª Edição. 2002. 

Mínimo de 168 páginas. 

60 8 

LIVRO: Aprendendo com jogos e situações problemas. Lino de Macedo. ISBN: 

8573077638 e ISBN-13: 9788573077636. Livro em português. Encadernação: 

Brochura. Dimensão aproximada: 16 x 23 cm. 1ª Edição. 2000. Mínimo de 120 

páginas. 

61 8 
LIVRO: Armazém do Folclore, Autor: Ricardo Azevedo. ISBN: 8508074832 e 

ISBN-13: 9788508074839. Livro em português. Encadernação: Brochura. 

Dimensão aproximada: 24 x 20 cm. 1ª Edição. 2000. Mínimo de 128 páginas. 

62 8 
LIVRO: Artes: Beleza, Fernanda Villaça, Oficina de artes: arte com papel.  2010. 

Volumes 1, 2, 3 e 4. 

63 8 
LIVRO: As aparências Enganam, Autor: Tatiana Belinky. ISBN 8524914564 e 

ISBN-13: 9788524914560. Livro em português. Encadernação: Brochura. 

Dimensão aproximada: 25,5 x 19 cm. 3ª Edição. 2008. Mínimo de 16 páginas. 

64 8 

LIVRO: As Asas do Burro de Einstein. Memórias de um sobrevivente do Bullying. 

Marcos Cezar de Freitas. ISBN: 852491758x e ISBN-13: 9788524917585. Livro 

em português. Encadernação: Brochura. Dimensão aproximada: 21 x 14 cm. 1ª 

Edição. 2011. Mínimo de 80 páginas. 

65 7 
LIVRO:  As Crônicas de Narnia. C. S. Lewis.ISBN: 8533615698 e ISBN-13: 

9788533615694. Livro em português. Encadernação: Encadernado. 2ª Edição. 

2005. Mínimo de 523 páginas. 

66 8 
LIVRO: As mil e uma noites. Ladeira, Julieta de Godoy. Livro em português. 

Encadernação: Brochura. 12ª Edição. 2003. Mínimo de 128 páginas. 

67 8 

LIVRO: Autoridade e autonomia na escola. Alternativas teóricas e práticas. ISBN: 

8532306799 e ISBN-13: 9788532306791. Livro em português. Encadernação: 

Brochura. Dimensão aproximada: 14 x 21 cm e peso: 0,373 kg, 4ª Edição. 1999. 

Mínimo de 232 páginas. 

68 7 

LIVRO: Batalha do Apocalipse, A: Da Queda dos anjos e o Crepúsculo do mundo. 

Eduardo Spohr. ISBN: 8576860767 e ISBN-13: 9788576860761. Idioma: Livro 

em português. Encadernação: Brochura. Dimensão aproximada: 23 x 16 cm. 1ª 

Edição. 2010. Mínimo de 586 páginas. 

69 12 
LIVRO: Belinda, a Bailarina, Autora: AMY YOUNG. ISBN: 8508092156 e ISBN-

13: 9788508092154. Livro em português. Encadernação: Brochura. Dimensão 

aproximada: 25,4 x 19 cm. 1ª Edição. 2004. Mínimo de 32 páginas. 

70 8 
LIVRO:  Bisa Bia, Bisa Bel, Autor: Ana Maria Machado. ISBN: 8516055620 e 

ISBN-13: 9788516055622. Livro em português. Encadernação: Brochura. 

Dimensão aproximada: 23 x 16 cm. 3ª Edição. 2007. Mínimo de 80 páginas. 
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71 8 
LIVRO: Bom Dia, Todas as Cores!.  Autora; RUTH ROCHA. ISBN: 8530502000 e 

ISBN-13: 9788530502003. Livro em português. Encadernação: Brochura. 

Dimensão aproximada: 20 x 20 cm. 3ª Edição. 1998. Mínimo de 34 páginas. 

72 10 
LIVRO: Brincar de Pensar com histórias, Autoras:Angelica Sátiro e Irene Puig. 

ISBN: 857416089x e ISBN-13: 9788574160894. Livro em 

português.Encadernação: Brochura. 1ª Edição. 2000. Mínimo de 64 páginas. 

73 6 

LIVRO: Bruxa Onilda vai à Festa, Autor: E.Larreula e R. Capdevila. ISBN: 

8526250108 e ISBN-13: 9788526250109. Livro em português. Encadernação: 

Brochura. Dimensão aproximada: 23,5 x 18,5 cm. 9ª Edição. 2003. Mínimo de  32 

páginas. 

74 8 

LIVRO: Bruxa, Bruxa, Venha à Minha Festa, Autor:Arden Druce. ISBN: 

8574121908 e ISBN-13: 9788574121901. Livro em português. Encadernação: 

Brochura. Dimensão aproximada: 22 x 29 cm. 1ª Edição. 1995. Mínimo de 32 

páginas. 

75 8 

LIVRO: Bruxinha e as Maldades da Sorumbástica. Autora: Eva Furnari, Ilustração: 

Eva Furnari. ISBN: 8508066414 e ISBN-13: 9788508066414. Livro em 

português. Encadernação: Brochura. Dimensão aproximada: 28 x 23 cm. 6ªEdição. 

1999. Mínimo de 32 páginas. 

76 3 

LIVRO: Bullying e Suas Implicações no Ambiente Escolar. Pereira, Sonia Maria de 

Souza. ISBN: 8534930317 e ISBN-13: 9788534930314. Livro em português. 

Encadernação: Brochura. Dimensão aproximada: 21 x 13,5 cm. 1ª Edição. 2009. 

Mínimo de 96 páginas. 

77 10 
LIVRO:  Caçadas de Pedrinho, Autor: Monteiro Lobato. ISBN: 8525048046 e 

ISBN-13: 9788525048042. Livro em português. Encadernação: Brochura. 

Dimensão aproximada: 26,6 x 20,2 cm. 3ª Edição. 2009. Mínimo de 72 páginas. 

78 12 

LIVRO: Cachinhos dourados e os três ursos. Autora e ilustradora:Ingrid 

Biesemeyer Bellinghausen. ISBN: 8538006681 e ISBN-13: 9788538006688. 

Livro em português. Encadernação: Brochura. Dimensão aproximada: 27 x 24 cm.  

1ª Edição. 2010. Mínimo de 16 páginas. 

79 8 
LIVRO: Cena de Rua, Autor: Angela Lago. ISBN: 857153067x e ISBN-13: 

9788571530676. Livro em português. Encadernação: Brochura.  1ª Edição. Mínimo 

de 28 páginas. 

80 10 
LIVRO: Coisas de Índio, autor: Daniel Munduruku. ISBN: 8574160849 e ISBN-13: 

9788574160849. Livro em português. Encadernação: Brochura. Dimensão 

aproximada: 29 x 21 cm. 1ª Edição. 2000. Mínimo de 95 páginas. 

81 10 
LIVRO: Como nasceram as estrelas: Doze lendas brasileiras. ISBN: 8532510167 e 

ISBN-13: 9788532510167. Livro em português. Encadernação: Brochura. 1ª 

Edição. 2000. Mínimo de 52 páginas. 

82 6 
LIVRO: Constituição Federal ISBN: 8561922192 e ISBN-13: 9788561922191. 

Livro em português. Encadernação: Brochura. 1ª Edição. 2010. Mínimo de 568 

páginas. 
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83 8 
LIVRO: Contos de Andersen. Autor: Hans Christian Andersen. ISBN: 8521904126 

e ISBN-13: 9788521904120.  Livro em português. Encadernação: Brochura. 

Dimensão: 14 x 21 cm. 7ª Edição. 2002.Número de páginas: 464. Editora: Ática 

84 6 
LIVRO: Contos de Fada de Perrault. Autora: Fernanda Lopes de Almeida. ISBN: 

8508108451 e ISBN-13: 9788508108459. Livro em português. Encadernação: 

Brochura. Peso aproximado: 0,480 kg. 2ª Edição. 2006. 86 páginas. 

85 8 
LIVRO: Contos de Grimm.Autores: Wilhelm e Jacob Grimm.  Livro em português. 

Encadernação: Brochura. Dimensão aproximada: 23 x 32 cm.  96 páginas. 

86 10 
LIVRO: Contos de Perrault. Autora: Ruth Rocha. ISBN: 8516066037 e ISBN-13: 

9788516066031. Livro em português. Encadernação: Brochura. Dimensão 

aproximada: 24 x 17 cm. 1ª Edição. 2010. 72 páginas. 

87 8 

LIVRO: Contos E Lendas Da África. Autor: Yves Pinguilly. Tradução Eduardo 

Brandão. Ilustrações de Cathy Millet. ISBN: 8535906010 e ISBN-13: 

9788535906011. Livro em português. Encadernação: Brochura. Dimensão 

aproximada: 18,5 x 14 cm. 1ª Edição. 2005. Número de páginas: 232. 

88 10 
LIVRO: Coral dos bichos, livro. Autora:Tatiana Belinky. ISBN: 8532244807 e 

ISBN-13: 9788532244802. Livro em português. Encadernação: Brochura. 1ª 

Edição. Número de páginas: 32. Editora FTD  

89 8 

LIVRO: Da Pequena Toupeira Que Queria Saber Quem Tinha Feito Cocô na Cabeça 

Dela, Autor: Werner Holzwarth. ISBN: 8585466359  e ISBN-13: 

9788585466350. Português. Brochura. Dimensão aproximada: 29,5 x 20,5 cm. 

Peso: 0,143 kg. Número de páginas: 24. 

90 8 
LIVRO: Desastreliques. Autora: Tatiana Belinky. ISBN: 8503006928 e ISBN-13: 

9788503006927. Livro em português. Encadernação: Brochura. 1ª Edição. 2000. 

Número de páginas: 18. 

91 4 

LIVRO: Diário Das Garotas Fantásticas. Autor: Johnson, Alexandra. ISBN: 

8563066382 e ISBN-13: 9788563066381. Livro em português. Encadernação: 

Brochura. Dimensão aproximada: 21 x 14 cm.  1ª Edição. 2011. Número de páginas: 

128 

92 11 
LIVRO: Diário Dos Garotos Espertos. Autor: Oliver, Martin. ISBN: 8563066218 e 

ISBN-13: 9788563066213. Livro em português. Encadernação: Brochura. 

Dimensão aproximada: 21 x 14 cm. 1ª Edição. 2010. Número de páginas: 128 

93 6 
LIVRO: Dona Baratinha. Autora: Machado, Ana Maria. ISBN: 8532252052 e 

ISBN-13: 9788532252050. Livro em português. Encadernação: Brochura. 1ª 

Edição.2004. Número de páginas: 31 

94 8 
LIVRO: Dona Saudade. Autora: Claudia Pessoa. ISBN: 8574161136 e ISBN-13: 

9788574161136. Livro em português.Encadernação: Brochura. Dimensão 

aproximada: 21 x 21 cm. 1ª Edição. 2001. Número de páginas: 24 

95 4 
LIVRO: Doze semanas para mudar uma vida. Augusto Cury. ISBN: 8576652358 e 

ISBN-13: 9788576652359. Livro em português. Encadernação: Brochura. 1ª 

Edição. 2007. Número de páginas: 254 
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96 8 

LIVRO: Exercícios de Ser Criança. Autor: Manoel de Barros. 

Ilustrador:Demostenes Vargas Filho. ISBN: 8528103501 e ISBN-13: 

9788528103502. Livro em português. Encadernação: Brochura. Dimensão 

aproximada: 28 x 21 cm. 1ª Edição. 1999. Número de páginas: 48 

97 8 LIVRO: Fábulas de Esopo.  tradução de Heloisa Jahn. Editora Cia. das Letrinhas 

98 10 

LIVRO: Folclore em Contos e Cantos. Especificações TecnicasISBN: 853760674x 

e ISBN-13: 9788537606742.  Livro em português. Encadernação: Encadernado. 

Dimensão aproximada: 27 x 20 cm. Peso aproximado: 0,419 kg. 1ª Edição. 2011. 

Número de páginas: 64. Acompanha CD-ROM com as histórias, cantigas, play-back 

e trava-línguas. Idade indicada: de 7 a 12 anos. 

99 8 
LIVRO: FORMIGARRA CIGAMIGA. Autor: KIRINUS, GLORIA. ISBN: 

8586008338 e ISBN-13: 9788586008337. Livro em português. Encadernação: 

Brochura. 1ª Edição. 1995. Número de páginas: 20 

100 270 
LIVRO: GIBIS diversos como:Tom e Jerry com mínimo de 36 páginas e formato 

de 13.5 x 19.0 cm. Turma da Monica com mínimo de 20 páginas e formato de 13.5 x 

19.0 cm e Tio Patinhas com mínimo de 84 páginas e formato de 13.5 x 19.0 cm. 

101 8 

LIVRO: Guilherme Augusto Araújo Fernandes. Autor: Mem Fox. ISBN: 

8585357479 e ISBN-13: 9788585357474. Livro em português. Encadernação: 

Brochura. Dimensão aproximada: 24 x 26 cm. 14ª Edição. 1984. Número mínimo de 

páginas: 32 

102 5 
LIVRO: Harry Potter e Câmera Secreta. Autora J. K. Rowling. ISBN: 853251166 e 

ISBN-13: 9788532511669. Idioma: Livro em português. Encadernação: Brochura. 

Dimensão aproximada: 14 x 21 cm. Número mínimo de páginas: 288 

103 5 
LIVRO: Harry Potter e a ordem da fênix. Autora J. K. Rowling. ISBN: 853251622 

e ISBN-13: 9788532516220. Idioma: Livro em português. Encadernação: 

Brochura. Dimensão aproximada: 14 x 21 cm. Número mínimo de páginas: 704 

104 5 

UN LIVRO: Harry Potter e a Pedra Filosofal. Autora J. K. Rowling. ISBN: 

8532511015  e ISBN-13: 9788532511010. Idioma: Livro em português. 

Encadernação: Brochura. Dimensão aproximada: 21 x 14 cm. Número de páginas: 

224 

105 5 

LIVRO: Harry Potter e o Prisioneiro de Azkaban. Autora J. K. Rowling. ISBN: 

8532512062 e ISBN-13: 9788532512062. Idioma: Livro em português. 

Encadernação: Brochura. Dimensão aproximada: 14 x 21 cm. Número mínimo de 

páginas: 352 

106 5 
LIVRO: Harry Potter e o Cálice de Fogo. Autora J. K. Rowling. ISBN: 8532512526 

e ISBN-13: 9788532512529. Idioma: Livro em português. Encadernação: 

Brochura. Dimensão aproximada: 14 x 21 cm. Número mínimo de páginas: 584 

107 5 

LIVRO: Harry Potter e o Enigma do Prícipe. Autora J. K. Rowling. ISBN: 

8532519474 e ISBN-13: 9788532519474. Idioma: Livro em português. 

Encadernação: Brochura. Dimensão aproximada: 21 x 14 cm. Número de páginas: 

512 
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108 8 

LIVRO: História Meio ao Contrário. Autora: Ana Maria Machado e ilustrações de 

Renato Alarcão. ISBN: 8508131143 e ISBN-13: 9788508131143. Livro em 

português. Encadernação: Brochura. 26ª Edição. 2010. Número mínimo de páginas: 

47 

109 8 
LIVRO: Histórias de Boca. Coleção De Boca Em Boca. Autora:ANNA CLAUDIA 

RAMOS, ISBN-13:9788576351313 e ISBN-10:8576351315. Livro em Português. 

Encadernação:Brochura. 1ª Edição. 2006.Número mínimo de Página:48 

110 8 

LIVRO: Histórias da Coleção Gato e Rato - vol. 1. Autora: Mary França, 

Ilustrador: Eliardo França. ISBN: 8508029462 e ISBN-13: 9788508029464. 

Livro em português.Encadernação: Brochura. Dimensão aproximada: 27,5 x 20,2 

cm. 3ª Edição. 2000. Número de páginas: 72 

111 8 
LIVRO: Histórias que ouvi contar. Autora:Alaíde Lisboa, ISBN: 8575960326 e 

ISBN-13: 9788575960325. Livro em português. Encadernação: Brochura. 1ª 

Edição. 2004. Número de páginas: 13 

112 3 
LIVRO: Inteligências Múltiplas. Autor:Howard Gardner. ISBN: 8573074132 e 

ISBN-13: 9788573074130. Livro em português. Encadernação: Brochura. 

Dimensão aproximada: 25 x 17,5 cm. 1º Edição. 1995. Número de páginas: 356 

113 4 
LIVRO: Iracema. José de Alencar. ISBN: 8574803243 e ISBN-13: 

9788574803241. Livro em português. Encadernação: Brochura. 1ª Edição. 2007. 

114 8 
LIVRO:Jardins, Autora: Roseana Murray e desenhos de Roger Mello. ISBN: 

9788586218118. 1ª Edição. 2001. Livro em Português. Dimensão aproximada: 

26x20cm. Número de páginas: 32 

115 8 
LIVRO: João Felizardo,o Rei dos Negócios. Autora: Angela Lago. ISBN: 

8575037900 e ISBN-13: 9788575037904. Livro em português. Encadernação: 

Encadernado. 2ª Edição. 2010. Número de páginas: 32 

116 6 
LIVRO: Libras: Honora, Márcia. Livro ilustrado de Lingua Brasileira de sinais: 

desvendando a comunicação usada pelas pessoas com surdez. São Paulo. 2009. 

117 8 
LIVRO: Mania de Explicação.  Autora: Adriana Falcão. ISBN: 8516029441 e 

ISBN-13: 9788516029449. Livro em português. Encadernação: Brochura. 

Dimensão aproximada: 28 x 21 cm. 1ª Edição. 2001. Número de páginas: 48 

118 8 

LIVRO: Maria vai com as Outras. Autora e ilustradora: Sílvia Orthof. ISBN: 

8508118783 e ISBN-13: 9788508118786. Livro em português. Encadernação: 

Brochura. Dimensão aproximada: 19 x 22 cm. 22ª Edição. 2008. Número de 

páginas: 32 

119 8 

LIVRO: Melhor de Três. Autor: Angela Carneiro. Ilustradora: Maria Eugênia. 

ISBN: 8508090382 e ISBN-13: 9788508090389. Livro em português. 

Encadernação: Brochura. Dimensão aproximada: 24 x 20 cm. 1ª Edição. 2004. 

Número de páginas: 72 

120 8 
LIVRO: Memórias da Emília, Autor: Monteiro Lobato. ISBN: 8525048135 e 

ISBN-13: 9788525048134. Livro em português. Encadernação: Brochura. 

Dimensão aproximada: 26,6 x 20,2 cm. 2ª Edição. 2009. Número de páginas: 91 
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121 10 

LIVRO: Menina Bonita do Laço de Fita, Autora: Ana Maria Machado e ilustrações 

de Claudius. ISBN: 8508147597 e ISBN-13: 9788508147595. Livro em 

português. Encadernação: Brochura. Dimensão aproximada: 22 x 19 cm. 9ª Edição. 

2011. Número de páginas: 24 

122 8 

LIVRO: Minha Família é Colorida. Autora: GEORGINA DA COSTA MARTINS. 

ISBN: 8598457906 e ISBN-13: 9788598457901 . Livro em português. 

Encadernação: Brochura. Dimensão aproximada: 19 x 19 cm. 1ª Edição. 2005. 

Número de páginas: 48 

 

123 8 

LIVRO: Minhas Rimas de Cordel. Autor: César Obeid. Xilogravuras: Valdeck de 

Garanhuns e Regina Drozina. ISBN: 8516045692 e ISBN-13: 9788516045692. 

Livro em português. Encadernação: Brochura. 1ª Edição. 2005. Número de páginas: 

48 

 

124 8 

LIVRO: O Cavalinho Azul. Autora: Maria Clara Machado e ilustrações de Marie 

Louise Nery. ISBN: 8574061158 e ISBN-13: 9788574061153. Livro em 

português. Encadernação: Brochura. 1ª Edição. 2001. Número de páginas: 48. 

Acompanha CD-AUDIO 

125 6 LIVRO: O folclore. João Ribeiro. 1969. 

126 8 

LIVRO: O Homem que Amava Caixas. Autor: Stephen Michael King. ISBN: 

858535769x e ISBN-13: 9788585357696. Livro em português. Encadernação: 

Brochura. Dimensão aproximada: 24 x 25 cm. 2ª Edição. 1997. Número de páginas: 

32 

 

127 8 
LIVRO:  O Livro Boboca. Autora: Babette Cole. ISBN: 8508067372 e ISBN-13: 

9788508067374. Livro em português. Encadernação: Encadernado. 1ª Edição. 

1998 

128 8 Livro: O livro da paz. Autor: Todd Parr. Editora: Panda Books. 

129 10 
LIVRO: O Menino Maluquinho. Autor: Ziraldo. ISBN: 8506055105 e ISBN-13: 

9788506055106. Livro em português. Encadernação: Brochura. 92ª Edição. 2008. 

Número de páginas: 109 

130 8 

LIVRO: O Mundinho. Autora:INGRID BIESEMEYER BELLINGHAUSEN. ISBN: 

8536804726 e ISBN-13: 9788536804729. Livro em português. Encadernação: 

Brochura. Dimensão aproximada: 30 x 30 cm. 1ª Edição. 2008. Número de páginas: 

24 

131 4 
LIVRO: O Mundo de sofia. Jostein Gardner. ISBN: 8571644756 e ISBN-13: 

9788571644755. Livro em português. Encadernação: Brochura. Dimensão 

aproximada: 21 x 14 cm e peso: 0,679 kg. 25ª Edição. 1995. Número de páginas: 
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552 

132 8 
LIVRO: O Pote Vazio. Autor:Demi. ISBN: 8533612176 e ISBN-13: 

9788533612174. Livro em português. Encadernação: Brochura. 4ª Edição. 2011. 

Número de páginas: 36. Editora Martins Fontes 

133 8 

LIVRO: O Que Cabe Num Livro? Autor: Ilan Brenman e Fernando Vilela. ISBN: 

8536801913 e ISBN-13: 9788536801919. Livro em português. Encadernação: 

Brochura. Dimensão: 30 x 30 cm. Peso: 0,465 kg. 1ª Edição. 2006. Número de 

páginas: 32. Editora:DCL 

134 10 

LIVRO: O Reizinho Mandão. Autora: Ruth Rocha e ilustração de Walter Ono. 

ISBN: 8530501993 e ISBN-13: 9788530501990.  Livro em português. 

Encadernação: Brochura. Dimensão: 16 x 23 cm. 1ª Edição. 1997. Número de 

páginas: 39. Editora Quinteto Editorial 

135 8 
LIVRO:O sítio da Ninoca. Autor:Lucy Cousins. ISBN: 8508087713 e ISBN-13: 

9788508087716. Livro em português. Encadernação: Encadernado. Dimensão: 25 x 

25 cm. 1ª Edição. 2003. Número de páginas: 16. Editora Ática 

136 8 
LIVRO: O Sofá Estampado. Autora: Lygia Bojunga. ISBN: 858902007x e ISBN-

13: 9788589020077. Livro em português. Encadernação: Brochura. 32ª Edição. 

2011. Número de páginas: 204.  Editora Casa Lygia Bojunga  

137 4 

LIVRO: O sonho de uma noite de verão. Willian Shakespeare. Coleção primeiros 

clássicos. ISBN: 8504016315 e ISBN-13: 9788504016314. Livro em português. 

Encadernação: Brochura. Dimensão: 25 x 18 cm. Peso: 0,157 kg. 1ª Edição. 2011. 

Número de páginas: 72. Editora IBEP Nacional.  

138 12 

LIVRO: O Tronco do Ipê. Autor: José de Alencar. Livro em português. 

Encadernação: Brochura. Dimensão aproximada: 20,7 x 13,5 cm. Número mínimo de 

páginas: 224 

139 8 
LIVRO: Olivia,  Autor: Ian Falconer. ISBN: 8525033804 e ISBN 13: 

9788525033802. Livro em português. Encadernação: brochura. Peso: 0,300kg. 1ª 

Edição. 2008. Editora Globo. 

140 8 

LIVRO:Onde tem Fada tem Bruxa. Autor:Bartolomeu Campos Queirós. ISBN: 

8516031640 e ISBN-13: 9788516031640. Livro em português. Encadernação: 

Brochura. Peso: 0,215 kg. 2ª Edição. 2008. Número de páginas: 32. Editora: 

Moderna. 

141 8 

LIVRO: Os Bichos Que Tive, Memórias Zoológicas. Autora: Sylvia Orthof. 

Ilustrações de Gê Orthof. ISBN: 8516040488 e ISBN-13: 9788516040482. Livro 

em português. Encadernação: Brochura. 2ª Edição. 2005. Número de páginas: 80. 

Editora Salamandra 

142 8 

LIVRO:Os doze trabalhos de Hércules, Autor: Monteiro Lobato. ISBN: 

8525047775 e ISBN-13: 9788525047779.  Livro em português. Encadernação: 

Brochura. Dimensão: 26,5 x 20 cm. 1ª Edição.  2010.Número de páginas: 416.  

Editora Globo 
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143 8 
LIVRO:Os Pingos e as Cores. Autora: Mary França, Ilustrador: Eliardo França. 

ISBN: 859022287x e ISBN-13: 9788590222873. Livro em português. 

Encadernação: Brochura. 2ªEdição. 2004. Número de páginas: 16 

144 8 

LIVRO: Os primeiros voos de um menino.Autor: Elias José. Ilustrações Rogério 

Coelho. ISBN: 8510033595 e ISBN-13: 9788510033596. Livro em português. 

Encadernação: Brochura. Dimensão: 24 x 17 cm. 2ªEdição. 2005.Número de 

páginas: 32. Editora do Brasil 

145 4 
LIVRO:  Os Sertões. Euclides da cunha. Livro em português. Encadernação: 

Brochura. Dimensão aproximada: 24 x 17 cm. Número aproximado de páginas: 144 

146 8 

LIVRO: Ou Isto ou Aquilo. Autora: Cecília Meireles. Ilustrações de Thaís 

Linhares. ISBN: 8520912982 e ISBN-13: 9788520912980.  Livro em português. 

Encadernação: Brochura. Dimensão: 20,5 x 27,5 cm. 9ª Edição. 2002. Número de 

páginas: 96. Editora: Nova Fronteira 

147 8 

LIVRO: Passeio na Fazenda. Autora: Mary França. Ilustrador: Eliardo França. 

Especificações TecnicasISBN: 8508069278 e ISBN-13: 9788508069279.  Livro 

em português. Encadernação: Brochura. Dimensão: 22 x 19 cm. Peso: 0,200 kg. 1ª 

Edição. 1998. Número de páginas: 16. Editora Ática 

148 8 

LIVRO: Pé de sapo e sapato de pato. Autor: Bartolomeu Campos de Queirós. 

Ilustrações Graça Lima. ISBN: 8510047669 e ISBN-13: 9788510047661.  Livro 

em português. Encadernação: Brochura. 1ªEdição. 2009. Número de páginas: 30 

149 8 

LIVRO: Peter Pan e Wendy. Autor:J. M. Barrie. ISBN: 8574060526 e ISBN-13: 

9788574060521.  Livro em português. Encadernação: Brochura. Dimensão: 16 x 23 

cm. Peso: 0,400 kg. 1ª Edição. 1999. Número de páginas: 224. Editora Cia. das 

Letrinhas 

150 8 

LIVRO: Pinóquio. Autor: Carlo Collodi. Tradução de Monteiro Lobato. Livro em 

português. Encadernação: Brochura. 1979. Número de páginas:127. Editora 

Companhia Editora Nacional. 

 

151 8 

LIVRO: Pippi Meialonga. Autora: Lindgren, Astrid. ISBN: 8574060976 e ISBN-

13: 9788574060972 . Livro em português. Encadernação: Brochura. Dimensão: 14 

x 19 cm. Peso: 0,276 kg. 1ª Edição. 2001. Número de páginas: 160. Editora 

Companhia das Letrinhas 

152 10 

LIVRO: Pluft, o Fantasminha/O Dragão Verde. Autora: Maria Clara Machado. 

ISBN: 8574061123 e ISBN-13: 9788574061122. Livro em português. 

Encadernação: Brochura. 1ª Edição. 2001. Número de páginas: 152. Editora Cia. 

das Letrinhas 

153 8 

LIVRO: Pterossauros- Os Senhores do Céu do Brasil. Alexander Kellner. ISBN: 

8588782286 e ISBN-13: 9788588782280. Livro em português. Encadernação: 

Brochura. 1ª Edição. 2006. Número de páginas: 175. Editora Vieira & Lent Casa 

Editorial Ltda 
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154 8 
LIVRO:Rodas, pra que te quero! Autores: Angela Carneiro e Marcela Cálamo. 

ISBN: 8508102895 e ISBN-13: 9788508102891. Livro em português. 

Encadernação: Brochura. 1ª Edição. 2006. Número de páginas: 56. Editora Ática 

155 8 
LIVRO: Romeu e Julieta. Autora: Ruth Rocha. Ilustração: Cláudio Martins. ISBN: 

850804190X. Livro em português. Encadernação: Brochura. 14ª Edição. Número 

de páginas: 40. Editora: Ática 

156 4 
LIVRO: Romeu e Julieta. Willian Shakespeare. ISBN: 8525417793 e ISBN-13: 

9788525417794. Livro em português. Encadernação: Brochura. 1ª Edição. 2010. 

Número de páginas: 64 

157 12 
LIVRO: “Senhora”. José de Alencar. ISBN: 8572324828 e ISBN-13: 

9788572324823. Livro em português. Encadernação: Brochura. 1ª Edição.  2001. 

Número de páginas: 238 

158 4 
LIVRO: Shakespeare apaixonado. Marc Norman. ISBN: 8532510043 e ISBN-13: 

9788532510044.  Livro em português. Encadernação: Brochura.  1ª Edição.  1999. 

Número de páginas: 156 

159 8 
LIVRO: Somos Todos Igualzinhos. Autor: Bartolomeu Campos Queirós. ISBN: 

8526011111 e ISBN-13: 9788526011113. Livro em português. Encadernação: 

Brochura. 1ª Edição. 2006. Número de páginas: 16.Editora: Global 

160 8 

LIVRO: Tenho medo mas dou um Jeito. Autora: Ruth Rocha e Dora Lorch. 

Ilustrador: Walter Ono. Série: Os medos que tenho. ISBN: 8516064018 e ISBN-

13: 9788516064013. Livro em português. Encadernação: Brochura. Dimensão: 20 x 

20 cm.  1ª Edição. 2009. Número de páginas: 24. Editora: Ática. 

161 10 

LIVRO: Tudo Bem Ser Diferente. Autor: Todd Parr. ISBN: 8587537288 e ISBN-

13: 9788587537287. Livro em português. Encadernação: Brochura. Dimensão: 

25,5 x 25,5 cm. 1ª Edição. 2002. Número de páginas: 36. Editora: Panda Books 

162 8 

LIVRO: Um Caldeirão de Poemas. Autora: Tatiana Belinky. ISBN: 857406162x e 

ISBN-13: 9788574061627. Livro em português. Encadernação: Brochura. 

Dimensão: 15,5 x 22,5 cm. Peso: 0,187 kg. 1ª Edição. 2003. Número de páginas: 80. 

Editora: Cia. das Letrinhas 

163 8 
LIVRO: Um Homem no Sotão. Autor: Ricardo Azevedo. ISBN: 8508094760 e 

ISBN-13: 9788508094769. Livro em português. Encadernação: Brochura. 1ª 

Edição. 2004. Editora: Ática 

164 4 
LIVRO: Vendedor de Sonhos. Augusto Cury. ISBN: 8560096515 e ISBN-13: 

9788560096510.  Livro em português. Encadernação: Brochura.  Dimensão: 23 x 

16 cm. 1ª Edição. 2009. Número de páginas: 320 

165 8 
LIVRO:Clara, Autor:Ilan Brenman e Silvana Rando. ISBN: 8574121754 e ISBN-

13: 9788574121758. Livro em português. Encadernação: Brochura. Dimensão: 22,5 

x 22,5 cm. 1ª Edição. 2007. Número de páginas: 24. Editora:Brinque Book 

166 8 
LIVRO:Oh! Autor: Josse Goffin. ISBN: 8533601018 e ISBN-13: 9788533601017.  

Livro em português. Encadernação: Encadernado. Dimensão: 22 x 28 cm. 1ª Edição. 

1992. Número de páginas: 28. Editora Martins Fontes 

167 4 Revista Turma da Mônica Jovem, 2011,Autores - Sousa, Mauricio de / Panini 
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Comics. Editora - SARAIVA. 
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ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 034/2013 

PROCESSO DE COMPRA: 040/2013 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL “SRP“ Nº. 015/2013 

 

Pelo presente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO/MT, situada Na Av. Valdir 

Masutti, 1.999, Loteamento Bom Jardim, inscrita no CNPJ: 01.614.516/0001-99, neste ato 

representada por seu Prefeito, Sr. DIRCEU MARTINS COMIRAN, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado nesta cidade de Campos de Júlio - MT, portador da CI/RG nº. 1135359-7 SSP/MT e 

inscrito no CPF/MF sob o nº. 173.867.301-44, doravante denominado GERENCIADOR e a(s) empresa(s) 

________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 00.000.000/0000-00, com endereço em Rua 

______________, nº. ______, Bairro __________, _______________ - _____, através do seu 

representante legal o(a) Sr.(a) _______________, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº. 000.000.000-00, e 

RG. Sob o nº. 0.000.000-0 SSP/ ____, vencedora(s) do certame doravante denominada(s) 

FORNECEDORA(S), ACORDAM proceder, nos termos do Edital de Pregão nº 015/2013, ao REGISTRO 

DE PREÇOS, com seus respectivos preços unitários e totais nas quantidades estimadas, atendendo as 

condições previstas no Edital e as constantes desta Ata de Registro de Preços, conforme as Lei nº. 

10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.0.Registro de preços para aquisição futura e eventual aquisição selecionar propostas 

objetivando futuras e eventuais aquisições de livros para atender as Secretarias e Departamentos 

Municipais, segundo as condições previstas neste edital e especificações constantes no relatório 

impresso diretamente do sistema “Betha Compras”, que conterá o número do item, a descrição 

resumida, quantidade, unidade, marca e classificação dos fornecedores com seus respectivos valores 

em ordem crescente, que fará parte da presente ata, independentemente de transcrição. 

1.1.A descrição detalhada dos itens consta no anexo I do edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.0. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada na forma da Lei. 

2.1. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir 

legalmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo 

descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 

2.2. Os quantitativos previstos no Termo de Referência – Anexo I – são estimativas máximas 

para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de 
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adquirir o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de 

adquiri-lo. 

2.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da 

Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

prévia consulta ao Órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.0. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Campos de Júlio. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 

  

4.0. Os materiais/produtos deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal de Campos 

de Júlio – MT, situada à Av. Valdir Masutti, nº 1999, Bom Jardim, nas sedes administrativas das 

secretarias e/ou nos lugares indicados nas Autorizações de Fornecimento, desde que dentro do 

perímetro urbano do município. 

4.1. O prazo para entrega do objeto licitado é de 10(dez) dias, contados do recebimento da 

autorização de Fornecimento (AF). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 

contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na 

legislação pertinente. 

5.1. As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através 

Autorização de Fornecimento (A.F), emitida pela Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, contendo o 

nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega. 

5.2. A Autorização de Fornecimento (A.F) será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la 

e devolve-la a esta Prefeitura no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar da data do seu recebimento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

6.0. A empresa se obrigará em um prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a solucionar 

quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se por ventura não 

estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja devidamente 

documentada pela unidade e descartado o uso inadequado; 

6.1. O fornecedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições de fornecimento, acréscimos 

de até 25% do valor total da Ata de Registro de Preços; 

6.2. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 
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I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura, de acordo com o 

especificado nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

II - cumprir a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que estiverem em 

desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 

extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto registrado. 

III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obriga 

a atender prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução da Ata; 

IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao fornecimento do 

produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

VI - a falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 

registrado não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 

inexecução dos serviços objeto desta Ata e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 

cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

VII - comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 

normas regulamentadoras pertinentes; 

IX- fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida 

pela Prefeitura; 

X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 

de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as 

medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 

legais vigentes; 

XI – substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa 

devolvida pela mesma, no prazo de 3 (três) dias úteis, caso constatadas divergências nas 

especificações.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

 

7.0. São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

I - todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por 

seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura; 

II - toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos 

que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 
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III - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a Prefeitura por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução 

da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de 

pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor 

correspondente. 

7.1. O FORNECEDOR autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos 

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 

devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 

defesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA 

 

8.0. A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio obriga-se a: 

I - indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos. 

II - permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local da entrega, desde que observadas as 

normas de segurança; 

III - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 

produtos; 

IV - efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

8.1. Caberá à Prefeitura promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 

preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

 

9.0. O Órgão/Entidade efetuará o pagamento ao fornecedor, através de crédito em conta 

corrente mantida pelo mesmo, ou por meio de cheque, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos 

contados a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da 

correspondente Autorização de Fornecimento (A.F), com o respectivo comprovante de que o 

fornecimento foi realizado a contento.  

9.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de R$ 

8.000,00 (oito mil reais), nos termos do art. 5º, § 3º., da Lei 8.6666/93, serão efetuados no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal/fatura. 

9.2. Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

9.3. Por ocasião do pagamento, o fornecedor deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica, em 

conformidade com a legislação aplicável ao fornecimento destinado à administração pública, juntamente 

com todas as certidões exigidas para habilitação fiscal. 

9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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10.0 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, 

desde que devidamente comprovado. 

10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura 

solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo 

a definição do parágrafo único. 

10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Campos de Júlio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

11.0. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações: 

- quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital e na Ata de Registro de 

Preços; 

- quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 

- quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

- em qualquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente deste 

Registro; 

- os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

- por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente 

Ata. 

11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 

última publicação. 

11.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pela Prefeitura Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas 

neste Edital. 

11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 

FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM. 

11.5. Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 

critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 

FORNECEDOR cumpra integralmente a condição infringida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, 
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SEGUROS, ETC 

 

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 

I) todos os impostos, taxas, transporte e frete que forem devidos em decorrência das 

contratações e ou fornecimento do objeto deste Edital. 

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos 

serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

 

13.0. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 

regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações 

aplicáveis: 

I) advertência; 

II) multa; 

III) suspensão temporária para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Campos de 

Júlio, por período de até 05 (cinco) anos; 

IV) declaração de inidoneidade. 

13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de 

cláusulas contratuais que não causem prejuízo a Prefeitura e será lançada no Cadastro de Fornecedores 

do Município. 

13.2. O fornecedor sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva 

fatura, por dia de atraso, a partir do 1º (primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido 

para entrega do produto. 

13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá a Prefeitura, 

a partir do 6º (sexto) dia, a seu exclusivo critério, rescindir a Ata, ficando o fornecedor impedido de 

licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com esta Prefeitura pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada 

em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou parcial 

cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à . 

13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que 

desses fatos resultem prejuízos ao Órgão/Entidade; 

b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 

c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser 

aplicadas juntamente com a do inciso II desta Cláusula. 

13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade 

ministerial, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do 
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FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do 

cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e 

demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal. 

13.8. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o 

FORNECEDOR das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 

nesta Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

 

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 

forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

15.0. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação, serão suportadas pelas 

dotações do Município de Campos de Júlio, específicas para o objeto do edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.0 As partes ficam adstritas, ainda, às seguintes disposições: 

I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

 

As partes contratantes elegem o foro de Comodoro - MT como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas da presente Ata, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata em 03 (três) vias de igual teor e 

forma para um só efeito legal, ficando arquivadas na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 60 da 

Lei 8 666 de 21/06/93. 

 

Campos de Júlio - MT, xx de xxxxxxxxxx   de 2013. 

 

 

 

________________________ 

DIRCEU MARTINS COMIRAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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______________________ 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Fornecedor 

       

   

 

Testemunhas: 

 

 

_______________________     _______________________ 

Nome: Eric Rodrigo Pettenan      Nome: Rosimeire C. Fávero 

CPF/MF: 006.572.021-00                        CPF/MF: 955.072.569-34 

 

 

 

 

 

Analisado pela Assessoria Jurídica em ______/______/2012.   

 

 

 

_______________________________ 
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ANEXO III 

 

(Modelo) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 034/2013 

PROCESSO DE COMPRA: 040/2013 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL “SRP“ Nº. 015/2013 

 

PROPOSTA ECONÔMICA 

Apresentamos nossa Proposta para fornecimento do objeto do Pregão nº. 015/2013, acatando 

todas as estipulações consignadas no Edital, conforme planilha de preço constante da Tabela a seguir: 

 
PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

 Pregão Presencial n° 015/2013 - Registro de Preços – Tipo MENOR PREÇO POR ITEM  
Proponente: 

Endereço: Cidade: UF: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

CNPJ: Inscrição Estadual: Rubrica: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA 
QUANT. 

(A) 

VALOR 

UNITÁRIO 

POR 

EXTENSO 

PREÇO 

UNITÁRIO 

(R$) 

(B) 

PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

(C=A X 

B) 

VALOR 

TOTAL 

POR 

EXTENSO 

        

        

Declaramos que nos preços propostos no presente 

documento estão inclusas todas as despesas, tais 

como impostos, taxas, transporte, entrega, lucro e 

demais custos diretos e indiretos, não cabendo 

quaisquer alegações posteriores de omissão de custos 

na proposta, bem como pleitos adicionais, sendo o 

objeto do Edital entregue sem acréscimos de valores. 

 

Valor Total da Proposta: R$ (valor da proposta) 

(valor por extenso) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Validade dos produtos: (de acordo com edital) 

 

Prazo de entrega: de acordo com Edital. 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

 

(Modelos) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 034/2013 

PROCESSO DE COMPRA: 040/2013 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL “SRP“ Nº. 015/2013 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa (nome e CNPJ da empresa favorecida) 

estabelecida na (endereço completo da empresa favorecida), forneceu para esta empresa (nome e CNPJ 

da empresa emitente), situada na (endereço da empresa emitente do atestado), forneceu o objeto, 

abaixo especificado, no período de (__/__/__ a __/__/__): 

 

OBJETO (OS): ................................ 

VALOR PARCIAL/GLOBAL (R$):..................................  

 

Atestamos ainda, que tais objetos foram entregues satisfatoriamente, não existindo, em nossos 

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

 

 

............................, .......de ....................de 2012. 

Carimbo e Assinatura da Declarante 

 

 

 

CONDIÇÃO DE ACEITABILIDADE 

 

a) os atestados podem ser emitidos pela mesma pessoa jurídica, contudo deverão reportar-se a 

fornecimentos de materiais distintos, caso a licitante deseja apresentar mais de um atestado. 

b) a omissão de qualquer item acima previsto será analisada pela Pregoeiro(a), que decidirá pela 

validação ou não do Atestado de Capacidade Técnica, desde que não comprometa a análise da 

qualificação técnica e o atestado se encontre pertinente e compatível com o objeto da Licitação. 
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ANEXO V 

 

(MODELO) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 034/2013 

PROCESSO DE COMPRA: 040/2013 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL “SRP“ Nº. 015/2013 

 

DECLARAÇÕES 

 

Empresa .........................................., inscrita no CNPJ n°................................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., DECLARA sob as penas da Lei: 

 

1) ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V da LEI 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 79.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. 

 

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a presente 

data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 

3) CUMPRIMENTO DO ART. 4º, INCISO VII DA LEI 10.520/2002, sob pena de aplicação das 

penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º da Lei nº. 10.520/2002, que atende 

plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital; 

 

4) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido todos os 

documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto 

da Licitação. 

 

 

Local e data 

Nome, identificação e assinatura do licitante 
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ANEXO VI 

 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 034/2013 

PROCESSO DE COMPRA: 040/2013 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL “SRP“ Nº. 015/2013 

 

 

Deverão constar os seguintes documentos: 

 

a) Declaração de que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a 

declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme art. 

32, parágrafo 2º da Lei nº. 8.666/93; conforme Anexo V do Edital. 

 

b) Declaração de que não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho 

noturno, insalubre ou perigoso ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos; conforme Anexo V do Edital. 

 

c) Declaração de conhecimento do instrumento convocatório: ter recebido todos os documentos e 

informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação. 

 

I – RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) apresentação de 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica, que comprovem já ter 

fornecido produtos constantes do objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, no qual se relacionem os produtos fornecidos, informando, sempre que possível valor 

e demais dados técnicos, bem como se foram cumpridos os prazos estabelecidos e o grau de satisfação. 

Tal atestado deverá ser fornecido pelas entidades, em papel timbrado, assinados e datados, conforme 

Anexo IV do Edital.  

II – RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) cédula de identidade de todos os sócios; 

b) registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as suas alterações, se for caso, 

devidamente registrados na Junta Comercial, ou contrato social consolidado em vigor, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição 

dos seus administradores; 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; 

e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 
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f) registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no 

caso de sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública. 

g) Certidão Simplificada, expedida pela respectiva Junta Comercial, de enquadramento como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (somente para as empresas cadastradas como tais e que 

assim declararem na proposta de preços para obter os benefícios da Lei Complementar 123/2006), com 

data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da realização do Pregão. 

 

III – RELATIVO À REGULARIDADE FISCAL: 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão do CNPJ/MF; 

b) prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e Contribuições 

Federais); 

c) prova de regularidade perante à Seguridade Social (INSS); 

d) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) prova de inscrição no cadastro estadual ou municipal de contribuintes, se houver, relativa ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 

licitação; 

f) prova de regularidade perante a fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma de lei; 

g) prova de regularidade perante a fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma de lei; 

h) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas. 

 

 

 

IV - RELATIVO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma de lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

situação por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, assinadas pelo contador e 

administrador da empresa, inclusive para microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 

exceto para microempresários individuais (MEI), que deverá apresentar, para esse item, a Certidão 

Simplificada da Junta Comercial do Estado de sua sede. 

 

a.1) a comprovação da boa situação financeira será baseada nos seguintes índices: 

 

LIQUIDEZ GERAL > 1 resultante da aplicação da seguinte fórmula: 

 

          Ativo circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG=---------------------------------------------------------------------  
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         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

SOLVÊNCIA GERAL > 1, resultante da aplicação da fórmula: 

 

                              Ativo Total 

SG=-------------------------------------------------------------------- 

         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

 

LIQUIDEZ CORRENTE > 1, resultante da aplicação da fórmula: 

 

                   Ativo Circulante 

LC=---------------------------------------------------------------- 

                   Passivo Circulante 

 

a.2) Os valores utilizados para cálculo do índice contábil solicitado acima, deverão ser devidamente 

identificados no balanço patrimonial e demonstrações contábeis, visando sua conferência pela 

Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio; 

a.3) As empresas que apresentarem resultado diferente dos acima indicados será automaticamente 

inabilitada, bem assim, aqueles cujos Balanços não estejam em conformidade com a legislação 

pertinente; 

a.4) Em se tratando de empresas constituídas no corrente exercício, ou aquelas que ainda não 

completaram  o seu primeiro exercício social, poderá ser apresentado em lugar do Balanço Patrimonial e 

respectivas demonstrações contábeis, o competente balancete, isto é, o referente ao mês 

imediatamente anterior à data de publicação do Edital, obedecidos os aspectos legais e formais de sua 

elaboração; 

a.5) As empresas que apresentarem índices com resultados = ou < que um (1), em qualquer dos índices, 

deverão comprovar um Patrimônio Líquido Mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do montante 

dos itens de que forem vencedoras, relativamente à data de apresentação da documentação, na forma 

da Lei, admitida a atualização, para esta data, através de índices oficiais. 

 

b) Certidão Negativa de falências e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica ou execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de 

validade ou com data não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura da sessão. 

 

* Os documentos poderão ser apresentados, grampeados e/ou encadernados, devendo ser entregues 

enumerados e de preferência seqüencialmente, a fim de permitir celeridade na conferência e exame 

correspondentes; 

* As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os 

apresentarem incompletos, incorretos, serão consideradas inabilitadas.  

* Os documentos relacionados nesta Seção, referir-se-ão sempre à jurisdição do local de domicílio da 

sede do proponente, exceto para os documentos constantes da alínea “a” do inciso I, do item 1.1, 

relativamente ao atestado de capacidade técnica para as empresas. 
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* Encaminhar, juntamente com os originais a Pregoeiro(a), a Proposta Econômica ajustada ao seu último 

lance para análise e conferência. 

* A verificação pela Pregoeiro(a) nos sites oficiais das entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova. 

* Os documentos usados no credenciamento poderão ser usados para fins de habilitação, não sendo 

necessária sua duplicação. 

* As empresas que apresentarem o espelho do SICAF não se eximirão da obrigação de apresentar toda 

a documentação aqui exigida. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 034/2013 

PROCESSO DE COMPRA: 040/2013 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL “SRP“ Nº. 015/2013 

 

Os documentos devem ser apresentados, preferencialmente, em ordem, enumerados seqüencialmente 

por item da habilitação e rubricados, de modo a facilitar sua análise. 

 

Resumo seqüencial numérico dos documentos: 

 

01: DECLARAÇÃO - item “a” da Habilitação; 

02: DECLARAÇÃO - item “b” da Habilitação; 

03: DECLARAÇÃO – item “c” da Habilitação; 

04: ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - item “a” Qualificação técnica; 

05: CÉDULA DE IDENTIDADE - item “a” Habilitação Jurídica; 

06: REGISTRO COMERCIAL (para empresário individual) - item “b” Habilitação Jurídica; 

07: CONTRATO SOCIAL - item “c” Habilitação Jurídica; 

08: INSCRIÇÃO – (para sociedades civis) - item “d” Habilitação Jurídica; 

09: DECRETO (para sociedades estrangeiras) - item “e” Habilitação Jurídica; 

10: REGISTRO (sociedades sem fins lucrativos) - item “f” Habilitação Jurídica; 

11: CERTIDÃO SIMPLIFICADA (para MEI’s, ME’s e EPP’s) - item “g” Habilitação Jurídica; 

12: CARTÃO CNPJ/MF - item “a” regularidade fiscal; 

13: CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DA UNIÃO - item “b” regularidade fiscal;  

14: CERTIDÃO NEGATIVA DO INSS – item “c” da regularidade fiscal; 

15: CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS - item “d” regularidade fiscal; 

16: INSCRIÇÃO ESTADUAL E/OU MUNICIPAL- item “e” regularidade fiscal; 

17: REGULARIDADE PERANTE A FAZENDA ESTADUAL – item “f” da regularidade fiscal; 

18: REGULARIDADE PERA A FAZENDA MUNICIPAL - item “g” regularidade fiscal; 

19: REGULARIDADE PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO - item “h” regularidade fiscal; 

20: BALANÇO PATRIMONIAL - item “a” qualificação econômica; 

21: CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA - item “b” qualificação econômica.   

 

 

Os microempresários individuais, as microempresas e as empresas de pequeno porte DEVERÃO 

apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal, mesmo que contenha 

alguma restrição ou esteja com a validade vencida e, caso seja declarada vencedora, ser-lhe-ão 

assegurados os benefícios da Lei Complementar 123/2006. 

As empresas que apresentarem o espelho do SICAF não se eximirão da obrigação de apresentar 

toda a documentação aqui exigida. 




